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PORTARIA NO 181 DE 02 DE JULHO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Aft. 10 - Autorizar o senhor Alvnno Mlnrrnno Wlrxen, Procurador, a

deslocar-se para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 02, 03, 04 e 05 de julho do

corrente, para participar do curso "Terceirizações e Contratos Administrativos"

promovido pela UNIPÚBLICA e ainda tratar de assuntos de inìeresse da

Administração Municipal na Casa Civil e Assembleia Legislativa.

S 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 04 (quatro) diárias para o Seruidor, para cobertura das despesas.

$ 2o: O Servidor utilizará o veículo oficial do Município como meio de transpofte.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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